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PROVISÓRIA Nº  185/2012,  CONVERTIDA NA
LEI  ORDINÁRIA  Nº  9.703/2012  –  PREVISÃO
EXPRESSA  QUANTO  AOS  MILITARES  –
CONVERSÃO  EM  LEI  QUE  PRESERVA  A
EFICÁCIA NORMATIVA DO CONGELAMENTO
A  PARTIR  DA  PUBLICAÇÃO  DA  MP  Nº
185/2012 – ALTERAÇÃO DA SENTENÇA PARA
MODIFICAÇÃO  DO  TERMO  INICIAL  –
PRESCRIÇÃO  DE FUNDO DO DIREITO NÃO
EVIDENCIADA –  DIREITO AO RECEBIMENTO
DAS DIFERENÇAS DOS VALORES PAGOS A
MENOR  A  PARTIR  DOS  CINCO  ANOS
ANTERIORES  AO  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO
ATÉ  A  VIGÊNCIA  DA  MP  Nº  185/2012  –
ATUALIZAÇÃO  DO  PERCENTUAL  DOS
ANUÊNIOS  –  CONSEQUÊNCIA  LÓGICA  DA
CONDENAÇÃO  IMPOSTA  –  CORREÇÃO
MONETÁRIA  PELO  INPC  ATÉ  A  LEI  Nº
11.960/09 – JUROS DE MORA A PARTIR DA
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CITAÇÃO  E  FIXADOS  DE  ACORDO  COM  A
NOVA  REDAÇÃO  DO  ART.  1º-F  DA  LEI  Nº
9.494/97 – MODIFICAÇÃO DO DECISUM PARA
AMOLDÁ-LO AO POSICIONAMENTO DO STJ –
CUSTAS  PROCESSUAIS  E  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  –  RECONHECIMENTO  DA
SUCUMBÊNCIA RECÍPRICA –  RETOQUE DA
DECISÃO  DE  1º  GRAU  –  PROVIMENTO
PARCIAL  DOS  RECURSOS  OFICIAL  E
VOLUNTÁRIO.

 Detectando  que  a  LC  nº  50/2003  não  se
destinava  expressamente  aos  servidores
militares,  entende-se  que  o  congelamento  dos
anuênios  somente  fora  aplicado  àquela
categoria após a vigência da Medida Provisória
nº  185/2012,  posteriormente  convertida  na  Lei
Estadual  nº  9.703/2012,  que previu claramente
tal medida.

 Embora a decisão recorrida fixe como termo
inicial do congelamento dos anuênios a data em
que a referida medida provisória fora convertida
em lei,  faz-se  necessário  alterar  o  decisum
neste  aspecto,  porquanto  a  integração  da
norma contida no art. 2º da Lei Complementar nº
50/2003  operou-se desde a  edição  da  aludida
medida  provisória,  sendo  preservada,  com  a
posterior  conversão  em  lei,  a  eficácia  das
normas contidas  na primeira  espécie,  desde a
sua publicação.

 Inobstante o incidente de inconstitucionalidade
envolvendo  a  Lei  nº  9.703/2012,  restou
reconhecido, ao final, a possibilidade da mesma
alterar ou integrar a norma prevista no art. 2º da
Lei  Complementar  nº  50/2003,  haja  vista  este
dispositivo possuir conteúdo de lei ordinária.

 Noutro ponto, verifica-se que não assiste razão
ao  apelante  em  sustentar  a  prescrição  de
fundo do direito com base na premissa de que
o direito reclamado pelo promovente teria sido
negado  através  da  Lei  Complementar  nº
50/2003, a partir da qual seria contado o prazo
prescricional  de  cinco  anos,  visto  que,  como
restou  esclarecido  acima,  o  congelamento  em
comento  somente  fora  estendido  aos  militares
após a MP nº 185/2012.

Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0020112-56.2013.815.2001 2



 Por tais razões, é imperioso reconhecer que o
promovente faz jus a atualização do percentual
dos  anuênios,  bem  como  ao  pagamento  da
diferença dos valores pagos a menor desde os
cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação
até a vigência da MP nº 185/2012. 

 Altero, também, a sentença com vistas a fixar
a correção monetária pelo INPC até a vigência
da Lei nº 11.960/2009, após a qual deverá ser
aplicada a nova redação do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97;  e  dos  juros  de  mora  a  partir  da
citação, que por ter sido realizada já na vigência
da  Lei  nº  11.960/2009,  também  deverá  incidir
nos  termos  das  inovações  encampadas  pela
referida lei.

 Por  fim,  necessário  reconhecer  a
sucumbência  recíproca,  haja  vista  a
manutenção  do  julgamento  pela  procedência
parcial da ação, determinando, por conseguinte,
que  as  partes  suportem  por  igual  os  ônus
sucumbenciais,  observando-se  em  favor  do
promovente  o  disposto  no  art.  12  da  Lei  nº
1.060/50,  e  aplicando-se  ao  promovido  a
isenção prevista no art.  29 da Lei nº 5.672/92.
Quanto aos honorários, distribua-se por igual o
valor  fixado pelo  juízo  a quo,  cujo  pagamento
cada parte deverá efetuar aos seus respectivos
patronos.  PROVIMENTO  PARCIAL  DOS
RECURSOS OFICIAL E VOLUNTÁRIO.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, nos termos do voto do Relator
e da certidão de julgamento de fl. 119.

RELATÓRIO

Romildo  Gomes ajuizou  Ação  ordinária  de  revisão  de
remuneração c/c pedido de tutela  antecipada em face do ESTADO DA
PARAÍBA,  pleiteando  a  atualização  da  parcela  do  “anuênio”  de  seu
contracheque,  que deve ser paga de acordo com o tempo de serviço,  em
porcentagem sobre a parcela do Soldo; bem como as diferenças resultantes
dos  pagamentos  realizados  a  menor  no  período  correspondente  ao
quinquênio  anterior  à  propositura  da  demanda,  e  daqueles  que  forem
efetuados no transcurso desta ação (fls. 02/14).

Juntou os documentos de fls. 15/24.
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Decisão deferindo a gratuidade processual à fl. 25.

Contestação  às  fls.  27/34,  requerendo,  preliminarmente,  a
extinção do processo com resolução de mérito, por sustentar a configuração
da  prescrição  de  fundo  do  direito,  nos  termos  do  art.  1º1 do  Decreto  nº
20.910/32. No mérito,  defende a plena aplicabilidade da Lei Complementar
Estadual  nº  50/2003 aos militares,  ressaltando,  ainda,  a edição da Medida
Provisória nº 185/2012, que ratifica tal entendimento.

Impugnação às fls. 37/54.

Prolatada  sentença  às  fls.  56/60,  afastando  a  preliminar  de
prescrição e, no mérito, julgando procedente o pedido por reconhecer que o
congelamento dos anuênios passou a ser devido somente após a publicação
da Lei nº 9.703/2012, o que ocorreu em 15 de maio de 2012, motivo pelo qual
condenou o promovido ao pagamento da diferença dos valores repassados a
menor nos último cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação até o dia à
vigência da referida lei estadual.

Inconformado, o Estado da Paraíba apresentou apelação (fls.
62/76),  requerendo a reforma da decisão  a quo,  para que seja afastada a
condenação imposta com base nos mesmos argumentos dispostos na peça
contestatória ou, alterativamente, a aplicação da sucumbência recíproca e das
disposições da Lei nº 11.960/2009.

Contrarrazões às fls. 89/97.

Além do recurso voluntário, os presentes autos também foram
encaminhados a esta instância superior para o reexame oficial da sentença,
nos termos do art. 475, I2, do CPC, em razão da condenação sofrida pelo ente
público. 

Em parecer de fls. 102/107, a douta Procuradoria de Justiça
opinou pela rejeição da prejudicial de prescrição, para, no mérito, requerer o
prosseguimento do recurso, sem manifestação.

Despacho  determinando  o  sobrestamento  do  feito  até  a
decisão  final  do  incidente  de  inconstitucionalidade  suscitado  nos  autos  da
Apelação Cível nº 200.2011.045.731-0/001 (fl. 109).

Certidão  informando  do  julgamento  do  Incidente  de
Uniformização de Jurisprudência à fl. 111.

É o relatório. 

VOTO

1 Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou
ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco
anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

2 Art. 475 - Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas
autarquias e fundações de direito público;
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Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  se  faz  necessária  a
apreciação conjunta dos recursos oficial  e voluntário,  na medida em que a
matéria a ser analisada em decorrência do primeiro abarca todo o conteúdo
objeto do segundo. 

Do adicional por tempo de serviço - “anuênio”

O  autor,  na  condição  de  policial  militar  da  ativa,  propôs  a
presente  ação  visando  a  atualização  da  parcela  de  seu  contracheque
referente ao “anuênio”, que estaria sendo paga em valores inferiores ao que
seria efetivamente devido, bem como a devolução da diferença que não lhe
fora repassada durante o período não prescrito.

Quanto ao primeiro pedido, o promovente sustenta que a Lei
Complementar nº 50/2003, responsável pelo congelamento dos adicionais e
gratificações  percebidos  pelos  servidores  públicos,  não  se  aplicaria  aos
militares,  porquanto  inexiste  menção  expressa  nesse  sentido,  o  que  seria
indispensável,  considerando a peculiaridade dessa categoria de servidores,
regidos por regras próprias, em especial, o Estatuto da Polícia Militar – Lei nº
3.909/77.

De fato, o poder executivo estadual estendeu a aplicação da
Lei  Complementar  n°  50/2003  aos  militares,  mantendo  congelados  os
adicionais e gratificações incorporadas por esses servidores, nos termos do
art. 2° da referida norma:

Art.  2°  É  mantido  o  valor  absoluto  dos  adicionais  e
gratificações  percebidos pelos servidores  públicos da
administração direta e indireta do Poder Executivo no
mês de março. 

Parágrafo  único.  Excetua-se  do  disposto  no  “caput”  o
adicional  por  tempo  de  serviço,  cuja  forma  de
pagamento permanece idêntica à praticada no mês de
março de 2003.

Porém, observa-se que o caput do dispositivo em destaque não
prevê, de maneira expressa, a incidência dos efeitos desse artigo sobre os
militares, como restou consignado no art. 1°3 do mesmo diploma legal. 

Por  essa razão,  diversos  foram os julgados4 desta  Corte  de
Justiça que reconheceram a ilegalidade do aludido congelamento.

3 Art. 1º. O menor vencimento dos servidores públicos efetivos, e, dos estáveis por força do disposto no art. 19
do ADCT, da Administração direita e indireta do Poder Executivo Estadual e o menor soldo dos servidores
militares será de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

4 (1)  TJPB -  Acórdão  do processo nº  20020100427307001 -  TRIBUNAL PLENO -  Relator  DES.  JOSÉ
RICARDO PORTO - j.  Em 23/05/2012. (2) TJPB - Acórdão do processo nº 20020110111297001 – 4ª
CAMARA CIVEL) - Relator DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA - j.  Em 23/05/2012.  (3)
TJPB - Acórdão do processo nº 20020100422803001 - Quarta Câmara Cível - Relator Desembargador
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  -  j.  Em  03/04/2012.  (4)  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
20020110449333002 -  TERCEIRA  CÂMARA  -  Relator  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos.  -  j.  Em
22/02/2012.
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Percebendo a lacuna jurídica que impedia a aplicação da Lei
Complementar n° 50/2003 aos policiais militares, o poder executivo estadual
inovou  o  ordenamento  jurídico  por  meio  da  Medida  Provisória  n°  185,
posteriormente convertida na Lei Ordinária Estadual n° 9.703/2012, através da
qual  estendeu  expressamente  a  aplicação  daquela  norma  aos  militares.
Senão, vejamos:

Art. 2°. [...]

§2°.  A  forma  de  pagamento  do  adicional  estabelecida
pelo parágrafo único do Art. 2° da Lei Complementar
n° 50/2003 fica preservada para os servidores públicos
civis e militares. 

Nesse  contexto,  a  decisão  a quo definiu  como termo inicial
para  o  congelamento  o  dia  15  de  maio  de  2012,  data  em que  a  Medida
Provisória nº 185/2012 fora convertida na Lei Ordinária nº 9.703/2012.

Entretanto,  faz-se  necessário  registrar  que  a  lei  estadual
supracitada limitou-se a reproduzir, na íntegra, o texto normativo disposto na
MP nº  185/2012,  cujos  efeitos  já  estavam em vigor  desde a data  da sua
publicação, o que ocorreu no dia 27 de janeiro de 2012.

Assim, é possível concluir que a integração da norma contida
no art.  2º  da Lei  Complementar  nº  50/2003 operou-se desde a edição da
aludida medida provisória,  visto que esta fora posteriormente convertida na
Lei Ordinária nº 9.703/2012, circunstância que preserva a eficácia normativa
daquela primeira espécie.

Ademais,  cabe  mencionar  que,  embora  a  lei  estadual  nº
9.703/2012  tenha  sido  objeto  de  apreciação  do  incidente  de
inconstitucionalidade  suscitado  nos  autos  da  apelação  cível  nº
200.2011.045.731-0/001,  restou  reconhecida  a  possibilidade  da  mesma
alterar ou integrar a norma contida no art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003,
haja vista este dispositivo possuir conteúdo de lei ordinária. Ao final, o referido
julgado registrou como termo inicial para o congelamento dos anuênios o dia
da publicação da MP nº 185/2012, conforme se observa abaixo:

ADMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL.  REMESSA
OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  MILITAR.  I.
CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM.  INEXISTÊNCIA
DE  INCONSTITUCIONALIDADE  A  SER  APRECIADA.
DECISÃO  QUE  SUSCITOU  O  INCIDENTE  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  SEM  EFEITOS.  1.  Não
havendo juízo de inconstitucionalidade a ser apreciado,
deve-se chamar o feito à ordem para tornar sem efeito o
incidente de inconstitucionalidade suscitado, passando à
análise  do  mérito  da  lide.  II.  Preliminar.  Prescrição
quinquenal  jurisprudência  pacífica.  Rejeição.  2.  Nas
ações  formuladas  em  face  da  Fazenda  Pública
prescrevem  em  05  (cinco)  anos,  consoante  o  que
determina  o  Decreto  nº.20.910/31,  o  Decreto-Lei
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nº.4.597/42  e  a  Súmula  nº  85  do  STJ.  III.  Mérito.
Adicional  por  tempo  de  serviço  estabelecido  pela  Lei
estadual  nº  5.701/93  (anuênio).  Quantum  imobilizado
pelo  art.  2º  da Lei  complementar  estadual  nº  50/2003.
Inaplicabilidade  do dispositivo  em relação  aos  militares
por  inobservância  ao  §1º  do  art.  42  da  cf/88.  Lei
formalmente complementar,  com conteúdo de ordinária.
Edição da medida provisória nº 185/2012, convertida
na  Lei  estadual  nº  9.703/2012.  Espécie  normativa
adequada. Precedentes do STF. Lacuna jurídica suprida
a partir da publicação no diário oficial do estado.  Saldo
devedor a adimplir referente ao período anterior, não
prescrito, à medida provisória. Sucumbência recíproca.
Redimensionamento  dos  ônus  sucumbenciais.
Provimento parcial  do reexame e do apelo.  (…).  5 [em
negrito]

Diante  dessas  considerações,  é  possível  concluir  que  a
decisão recorrida merece ser reformada para que seja consignado em seu
dispositivo o dia 27 de janeiro de 2012 com termo inicial do congelamento dos
anuênios dos militares, data em que ocorreu a publicação da MP nº 185/2012,
mostrando-se indevida a redução dos seus valores em data anterior a essa.

Por tal motivo, verifica-se que não assiste razão ao  apelante
em sustentar a  prescrição de fundo do direito com base na premissa de
que o direito reclamado teria sido negado através da Lei Complementar nº
50/2003, a partir da qual seria contado o prazo prescricional de cinco anos,
visto  que,  como  restou  esclarecido  acima,  o  congelamento  em  comento
somente fora estendido aos militares após a MP nº 185/2012.

Assim,  considerando  que a presente  demanda  fora  ajuizada
em 09 de janeiro de 2012, não há que se falar em prescrição de fundo do
direito.

Lado  outro,  faz-se  necessária  esclarecer,  à  título  de
consequência  lógica  da  condenação  imposta,  que o  promovente  faz  jus  a
atualização do anuênio nos termos do art. 126 da Lei nº 5.701/93 até a MP nº
185/2012, por ser este o termo inicial para a aplicação do congelamento da
referida verba, o que deverá ser observado quando na fase de cumprimento
da sentença. 

Por conseguinte, observa-se que o demandante também tem
direito  ao  pagamento  da  diferença  dos  anuênios  percebidos  a  menor,
conforme restou consignado na decisão a quo, retroativo que será devido com
relação ao período correspondente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento
da ação até a vigência da mencionada Medida Provisória.

Da correção monetária e dos juros de mora

5 TJPB; AC 200.2011.045.731-0/001; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz;
DJPB 15/08/2013; Pág. 14.

6 Art. 12 – O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um por cento por ano de serviço público,
inclusive o prestado como servidor civil, incidindo sobre o soldo do posto ou graduação, a partir da data em
que o servidor militar estadual completar 02 (dois) anos de efetivo serviço.
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À  título  de  correção  monetária,  não  restou  consignado  no
decisum os índices e respectivos períodos que deverão ser aplicados. 

Nesse caso, pequeno retoque precisa ser feito à sentença, com
vistas a consignar que a importância resultante da condenação deverá ser
atualizada pelo INPC até a vigência da Lei nº 11.960/2009, a partir do qual
deverá  ser  aplicada  a  nova  redação  do  art.  1º-F  da  Lei  nº  9.494/97,  que
estabelece:

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública,
independentemente  de  sua  natureza  e  para  fins  de
atualização  monetária, remuneração  do  capital  e
compensação da mora, haverá a incidência uma única
vez,  até o efetivo pagamento,  dos  índices oficiais de
remuneração básica e  juros aplicados à caderneta de
poupança. (Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009)

O entendimento  consolidado no STJ entende que o referido
artigo,  embora  aplique-se  imediatamente  às  ações  em  curso,  não  pode
retroagir a período anterior à sua vigência.

Sobre o assunto, vejamos os seguintes julgados do STJ:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  RECURSO
ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.  VERBAS
REMUNERATÓRIAS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E
JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.
LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI
9.494/97.  NATUREZA  PROCESSUAL.  APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA
SUA  VIGÊNCIA.  EFEITO  RETROATIVO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Cinge-se a controvérsia acerca da
possibilidade de aplicação imediata às ações em curso
da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação do artigo 1º-
F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção
monetária e de juros de mora a serem observados nas
"condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,
independentemente  de sua natureza",  quais  sejam,  "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados
à  caderneta  de  poupança".  2.  A  Corte  Especial,  em
sessão  de  18.06.2011,  por  ocasião  do  julgamento  dos
EREsp  n.  1.207.197/RS,  entendeu  por  bem  alterar
entendimento  até  então  adotado,  firmando  posição  no
sentido  de  que  a  Lei  11.960/2009,  a  qual  traz  novo
regramento  concernente  à  atualização  monetária  e
aos  juros  de  mora  devidos  pela  Fazenda  Pública,
deve  ser  aplicada,  de  imediato,  aos  processos  em
andamento,  sem,  contudo,  retroagir  a  período
anterior à sua vigência. 3. Nesse mesmo sentido já se
manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a
Lei  9.494/97,  alterada pela Medida Provisória n.  2.180-
35/2001,  que  também  tratava  de  consectário  da
condenação  (juros  de  mora),  devia  ser  aplicada
imediatamente aos feitos em curso. 4. Assim, os valores
resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda
Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
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observar os critérios de atualização (correção monetária
e  juros)  nela  disciplinados,  enquanto  vigorarem. Por
outro  lado,  no  período  anterior,  tais  acessórios
deverão  seguir  os  parâmetros  definidos  pela
legislação então vigente. 5. No caso concreto, merece
prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à
incidência  do  art.  5º  da  Lei  n.  11.960/09  no  período
subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei,
ante  o  princípio  do  tempus  regit  actum.  6.  Recurso
afetado  à  Seção,  por  ser  representativo  de
controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do
CPC  e  da  Resolução  8/STJ.  7  Cessam  os  efeitos
previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso
Especial  Repetitivo  n.  1.086.944/SP,  que se referia  tão
somente às modificações legislativas impostas pela MP
2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97,
alterada  pela  Lei  11.960/09,  aqui  tratada.  8.  Recurso
especial  parcialmente  provido  para  determinar,  ao
presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09,  a  partir  de  sua  vigência,  sem  efeitos
retroativos.7 [em destaque]

No  que  se  refere  ao  termo  inicial  para  a  incidência  da
correção monetária, deve ser aplicado a correção desde o momento em
que as verbas deveriam ter sido pagas, nos termo do entendimento firmado
pelo STJ. Senão, vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  LEI  N.º  6.899/91.  TERMO
INICIAL. VERBAS REMUNERATÓRIAS. MOMENTO EM
QUE AS PARCELAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS. 1.
O Superior  Tribunal  de  Justiça,  em iterativos  julgados,
consolidou o entendimento de que a correção monetária
deve  incidir  a  partir  da  constituição  do  débito.
Precedentes.  2.   No  mesmo  sentido:  "A  correção
monetária  relativa  às  parcelas  remuneratórias
devidas aos servidores públicos deve incidir desde o
momento em que as verbas deveriam ter sido pagas."
(REsp  1069794/PR,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,
QUINTA TURMA, DJe 03/04/2012). 3. Agravo regimental
a que se nega provimento.8 [grifos de agora]

Quanto  aos  juros  de  mora,  estes  não  foram  fixados  na
sentença, momento em que passo a estabelecer em grau de recurso, tendo
em vista ser matéria de ordem pública.

Os juros moratórios sub examine, porquanto tenha sido fixado
em acordo com o entendimento o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observo que
não constou o termo inicial de sua incidência.

In  casu,  considerando que o  ajuizamento desta ação e,  por
conseguinte,  a  citação  do  promovido,  ocorreram  após  as  inovações

7 STJ - REsp 1205946 / SP – Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES. Órgão julgador: Corte Especial. Data
do julgamento: 19/10/2011. Data da Publicação: 02/02/2012.

8 STJ  -  AgRg  no  REsp  469.623/MS,  Rel.  Ministra  ALDERITA  RAMOS  DE  OLIVEIRA  (Desembargadora
Convocada do TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 15/03/2013.
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encampadas pela Lei  nº  11.960/09,  torna-se imperiosa a fixação dos juros
moratórios  de  acordo  com  as  novas  disposições  do  art.  1º-F  da  Lei  nº
9.494/97,  os quais deverão incidir a partir da citação,  de acordo com o
posicionamento do STJ, demonstrado pelo julgado em destaque.

Das custas processuais e honorários advocatícios

Mantendo-se  o  julgamento  parcialmente  procedente  da
demanda, é imperioso reconhecer a sucumbência recíproca no presente caso,
tendo em vista que, de acordo com o art. 21, caput9, do Código de Processo
Civil, cada litigante fora em parte vencido e vencedor.

Assim,  opera-se  a  distribuição  recíproca  e  igualitária  dos
honorários advocatícios e das despesas processuais entre as partes, cabendo
a  cada  uma o  pagamento  dos  honorários  dos  seus  respectivos  patronos,
equivalente a meação do valor fixado pelo Juízo a quo.

Quanto  as  custas  processuais,  aplica-se  ao  promovente  as
ressalvas  do  art.  1210 da  Lei  nº  1.060/50,  porquanto  houve concessão da
assistência judiciária gratuita (fl.  32), observando-se em face do Estado da
Paraíba a isenção disposta no art. 2911 da Lei Estadual nº 5.672/92.

Por tais motivos, modifico a decisão de 1º grau para consignar
a sucumbência recíproca, ora reconhecida.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AOS
RECURSOS OFICIAL E VOLUNTÁRIO para alterar a decisão de 1º grau nos
seguintes termos:

(1) considerar a data da publicação da Medida Provisória nº
185/2012 (27 de janeiro de 2012) como termo inicial  do congelamento
dos anuênios, com base no qual os cálculos do montante da condenação
imposta pelo Juízo a quo deverão ser efetuados;

(2)  fixar a correção monetária pelo INPC até a vigência da
Lei nº 11.960/2009, após a qual deverá ser aplicada a nova redação do art.
1º-F da Lei nº 9.494/97; e do juros de mora a partir da citação, que por ter
sido realizada já na vigência da Lei nº 11.960/2009,  também deverá incidir
nos termos das inovações encampadas pela referida lei.

(3) reconhecer a sucumbência recíproca no presente caso,
determinando,  por conseguinte,  que as partes suportem por igual  os ônus
sucumbenciais, observando-se em favor do promovente o disposto no art. 12

9 Art. 21 - Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos
e compensados entre eles os honorários e as despesas.

10 Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que
possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença
final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.

11 Art. 29.  A Fazenda Pública, vencida, não está sujeita ao pagamento de custas,  mas fica obrigada a
ressarcir o valor das despesas feitas pela parte vencedora.
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da Lei nº 1.060/50, e aplicando-se ao promovido a isenção prevista no art. 29
da  Lei  nº  5.672/92.  Quanto  aos  honorários,  distribua-se  por  igual  o  valor
fixado pelo juízo a quo, cujo pagamento cada parte deverá efetuar aos seus
respectivos patronos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides.  Participaram do  julgamento,  José  Aurélio  da  Cruz  (Relator),  o
Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes, e o Exmo. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 18 de agosto de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Relator
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